
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº 025/2009




AUTORIA: Vereador VICTOR BRAGA PINTO

INDICA A NECESSIDADE Da criação de farmácia com FUNCIONAMENTO 24 HORAS, inclusive em sábados, domingos e feriados.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de Farmácia com funcionamento 24 horas, inclusive em sábados, domingos e feriados.
                                                           JUSTIFICATIVA
A grande parte dos usuários do SUS são pessoas de baixo poder aquisitivo e muitas delas sem nenhuma renda.

Quando os usuários são atendidos nos finais de semana e feriados no Centro Hospitalar Parecis, as Unidades Básicas de Saúde (Postos) estão fechados; desta forma, eles não tem aonde retirar os medicamentos prescritos, ficando a mercê da sorte, esperando até o primeiro dia útil ou se obrigando a comprometer o seu parco salário nas farmácias e drogarias da cidade. Assim sendo, proponho a criação de uma farmácia, que funcione ininterruptamente, inclusive nos sábados, domingos e feriados. Outrossim, os usuários só poderão ser atendidos nessa farmácia se apresentarem receita fornecida pelo Sistema Único de Saúde (SUS).
A princípio, para viabilizar o atendimento, essa farmácia poderia funcionar no Posto de Saúde Central, onde se usaria a instalação e estoque já existente. Não causará ônus para o Município, porque os medicamentos estariam somente sendo distribuídos antecipadamente. Bastará escalar um plantonista para cada 12 horas.
Tenho certeza de que esse ato vai ajudar muitas pessoas carentes.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
    
Ver. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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